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         PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAMBU - SC       
CNPJ nº 95.990.206/0001-12 

Rua Manoel Rolim de Moura, nº 825 – Centro 

CEP 89817-000 

Fone: (49) 3336-0102 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017 

 
 

LUIZ CLOVIS DAL PIVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU - SC, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA 

PÚBLICO O JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA NOTA DA PROVA OBJETIVA, DE TÍTULOS, 

PRÁTICA E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO EDITAL 02/2017, conforme segue: 

 

JULGAMENTO RECURSOS  

 

Segue Julgamento de Recursos após análise da comissão de execução, com embasamento nas 

regras do referido edital. 

 

 

RECURSO 01 

Requer o candidato de inscrições 001 a validação de sua nota da prova objetiva, por ter executado 

as orientações passadas pelo fiscal. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO.O candidato deve se ater as regras expressas no 

referido edital, bem como o item a seguir: 
7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o 

CARTÃO-RESPOSTA o único documento válido e utilizado para esta correção. 

Este deve ser preenchido com bastante atenção. O candidato é o único responsável 

pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. 

 

As regras do edital devem ser aplicadas a todos os candidatos, para garantir a lisura do processo, não sendo 

aceito assim nenhuma irregularidade e ação que vá de encontro ao edital.  

 

 

 

 

Guatambu, 02 de maio de 2017. 

 

 

 

 
LUIZ CLOVIS DAL PIVA 

Prefeito Municipal 


